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CAMARGO, Juliana Frozel de. Fecundação in vitro com transferência embrionária: principais aspectos éticos e legais. Piracicaba: Universidade Metodista de Piracicaba, 2002. Dissertação (Mestrado Stricto Sensu - área de concentração: Direito Civil). Orientador: Prof. Dr. Victor Hugo Tejerina Velázquez.

RESUMO

O presente estudo pretende analisar e discutir as principais questões éticas e legais trazidas pela utilização da técnica da fecundação in vitro com transferência embrionária. Este trabalho mostra o atual estágio do desenvolvimento tecnológico aplicado à infertilidade no Brasil. O debate sobre este tema é novo e polêmico, obrigando-nos a enfrentar complexos desafios sócio-político-culturais, tendo em vista as modificações sofridas no instituto família. Sem intenção de esgotar toda a problemática, é importante levar em consideração que a esterilidade é considerada uma doença que merece tratamento, já havendo diversas técnicas neste sentido. Por ser uma técnica complexa e a mais utilizada atualmente, a fecundação in vitro com transferência embrionária foi escolhida como base da pesquisa. Os avanços da tecnologia em matéria de reprodução humana têm propiciado, sem sombra de dúvidas, as mais diversas conquistas aos casais que desejam ter filhos, em contrapartida, os seus métodos e conseqüências têm trazido diversos questionamentos éticos que precisam ser considerados para que a vida e dignidade humana sejam respeitadas. Também a falta de uma legislação específica faz com que essas conquistas se tornem precárias já que os conceitos de maternidade e paternidade até então tidos como unívocos, tornaram-se equívocos. Embora existam diversos Projetos de Lei em andamento, a única norma existente é a Resolução nº1.358/92 do Conselho Federal de Medicina, que é apenas uma norma deontológica. O novo Código Civil inovou sobre o assunto trazendo alguns incisos sobre a filiação diante das técnicas reprodutivas, porém, a sua contribuição não foi eficiente, tendo trazido mais dúvidas do que soluções. Diante do descompasso entre as tecnologias e a ciência jurídica, o Direito de Família e o Direito Sucessório sofreram alterações, inclusive no Direito Comparado.
Surge uma nova família, ou seja, uma nova realidade que exige regulamentação, controle para que se torne realmente legítima e não traga novos e maiores problemas à sociedade. Para contribuir com esta reflexão, foi desenvolvido este trabalho que desvendou um pouco desse terreno obscuro e surpreendente que está crescendo e desenvolvendo-se de maneira avassaladora. À sofisticação do debate internacional, se contrapõe um panorama nacional caracterizado por um escasso conhecimento público e crítico do tema, ao lado de uma prática médica já bastante avançada.
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RESUMEN
El presente estudio pretende analizar y discutir las principales cuestiones éticas y legales traídas por la utilización de la técnica de la fecundación "in vitro" con la transferencia embrionaria. Este trabajo muestra la fase actual del desarrollo tecnológico aplicado a la infertilidad en Brasil. El debate sobre este tema es nuevo y polémico, obligándonos a enfrentar desafíos socio-político-culturales si se lleva em cuenta las modificaciones sufridas en el instituto de la familia. Sin intención de agotar toda este problemática, es importante llevar en cuenta que la esterilidad es considerada una dolencia que merece tratamiento, siendo que ya existen diversas técnicas en este sentido.  Por tratarse de uma técnica compleja y la más utlizada actualmente, la fecundación in vitro com transferencia embrionaria há sido escogida como base de esta investigación. Los avances de la tecnología en materia de reproducción humana han propiciando, sin ninguna duda, las mas diversas conquistas a os matrimonios que desean tener hijos. En contrapartida, los métodos e las consecuencias del uso de estas técnicas han traído diversos cuestionamientos éticos que necesitan ser considerados para la vida y la dignidad humana sean respetados.  Por otro lado,  la falta de una legislación específica hace que estas conquistas se tornen precarias ya que los conceptos de maternidad y paternidad hasta hace poco tenidos como unívocos, se han convertido en equívocos. Aunque  existen  en trámite diversos Proyectos la única norma en vigor es Resolución nº1.358/92 del Consejo Federal de Medicina, que es apenas uma norma deontológica. El Nuevo Código Civil innovó sobre el asunto trayendo algunos incisos sobre la filiación en función de las técnicas reproductivas, pero,  su contribución no há sido eficiente, pues, há traído más dudas que soluciones.  Como no  han caminado juntas  tecnologías y la  ciencia jurídica,  el Derecho de Familia y el Derecho Sucesorio sufrieron alteraciones, inclusive en el Derecho Comparado. Surge, asi, una nueva familia, es decir, una nueva realidad que exige reglamentación, control para que se torne realmente legítima e no traiga nuevos e mayores problemas a la sociedad. Para contribuir con esta reflexión há sido desenvuelto este trabajo que há pretendiod desvender una parte de esse terreno obscuro y sorprendente que está creciendo e desenvolviéndose de modo avassalador. La sofisticación  del debate internacional se há contrapuesto a un panorama nacional caracterizado por escaso conocimiento público del tema al lado de una prática médica muy avanzada.
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